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LEI Nº 994/2014

Autoriza o Município de Diamantino/MT firmar convênio com instituições e empresas de crédito para os servidores municipais e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio em nome do Município de Diamantino/MT, com instituições e empresas de crédito, com objetivo de concessão de crédito aos Servidores Públicos Municipais, sob garantia de consignação em folha de pagamento para quitação mensal das parcelas assumidas pelo servidor.

Art. 2º - O percentual de comprometimento mensal das parcelas do crédito concedido não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do vencimento do servidor.

Parágrafo Único – Fica vedado o adiantamento salarial quando o percentual acima indicado estiver comprometido com o desconto em folha respectivo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 18 de agosto de 2014.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal 
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